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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 012/2023 

EDITAL Nº 029/2023

PROCESSO n° 458/2023

OFERTA DE COMPRA N° 866401801002023OC00015 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 13/12/2023

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  28/12/2023 – às 09h00 

OBSERVAÇÃO:  HAVENDO  DIVERGÊNCIA  ENTRE  O  DESCRITIVO  CONSTANTE

DESTE  EDITAL  E  O  CONSTANTE  NA  BEC,  PREVALECERÁ  O  CONSTANTE  NO

TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

O Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho, torna público que
se acha aberta, nesta unidade, conforme Termo de Referência anexo e em conformidade
com as  disposições  deste  Edital  e  respectivos  anexos,  nos  termos  da  Lei  federal  nº.
10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  LC  123/06,  alterada  pela  LC  147/14,  aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, com as alterações posteriores e aplicando subsidiariamente no que couberem do
que couberem o Decreto Estadual  nº 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução
CEGP-10, DE 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a Rua Jordão Borghetti,
250 – Jd. Recreio, licitação na modalidade  PREGÃO, a ser realizada por intermédio do
sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo
do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando  FORNECIMENTO DE HIDRÔMETROS MONOJATO TAQUIMÉTRICO
DE 3/4” - 20 MM, CLASSE METROLÓGICA B COM VAZÃO NOMINAL (QN) 1,5
M³/H  E  MÁXIMA  (QMÁX)  3,0  M³/H  E  HIDRÔMETROS  MONOJATO
TAQUIMÉTRICO,  1/2”,  VAZÃO NOMINAL (QN)  1,5M³/H E MÁXIMA 3,0  M³/H,
CONJUNTO TUBETES E PORCAS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

As propostas deverão obedecer  às especificações  deste  instrumento convocatório  e
seus anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados
em participar  do  certame e  o  credenciamento  de  seus  representantes  no  Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço
eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital,
e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da equipe de apoio,  designados nos
autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.
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1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto  da presente licitação,  PREGÃO ELETRÔNICO,
objetivando  FORNECIMENTO DE HIDRÔMETROS MONOJATO TAQUIMÉTRICO
DE 3/4” - 20 MM, CLASSE METROLÓGICA B COM VAZÃO NOMINAL (QN) 1,5
M³/H  E  MÁXIMA  (QMÁX)  3,0  M³/H  E  HIDRÔMETROS  MONOJATO
TAQUIMÉTRICO,  1/2”,  VAZÃO NOMINAL (QN)  1,5M³/H E MÁXIMA 3,0  M³/H,
CONJUNTO TUBETES E PORCAS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  conforme  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência que integra este Edital como Anexo I.

1.2.  O contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo período de até  12 (doze)
meses, contados a partir da expedição da Autorização de Fornecimento pelo SAEMAS.

1.3 Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, o
item  02  indicado  como  “Reservada”  representa  cota  para  participação  exclusiva  de
microempresas e Empresas de pequeno porte no limite máximo de até 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto, conforme o detalhamento constante do Termo de Referência - Anexo
I;

1.3.1  As cotas principais  e reservada serão licitadas  pelo  Serviço  Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho de forma simultânea e independente;

1.3.2 Toda licitante na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá
participar da Cota Principal;

1.3.3.  Se a disputa relativa à cota reservada resultar  deserta ou fracassada,  o Serviço
Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho, poderá submeter o mesmo
item de contratação à participação ampla, em outra sessão pública, antes de recorrer à
contratação direta prevista no artigo 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/1993 

1.4. Se a mesma licitante vencer a cota principal e a cota reservada, a Pregoeira negociará
com a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, antes de concluída a fase de
aceitabilidade dos preços da segunda negociação, para que a contratação de ambas as
cotas ocorra pelo valor menor;

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1.  Poderão  participar  do  certame  todos  os  interessados  em  contratar  com  a
Administração  Municipal  que  estejam  registrados  no  CAUFESP,  que  atuem  em
atividade econômica compatível  com o seu objeto,  sejam detentores de senha para
participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes
na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em
nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser
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obtidos  anteriormente  à  abertura  da  sessão  pública  e  autorizam a  participação  em
qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.

2.1.2.  O registro no CAUFESP é gratuito.  As informações a respeito das condições
exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o
credenciamento  de  representantes  e  para  a  obtenção  de  senha  de  acesso  estão
disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

2.1.3. Poderão participar todas as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto
desta  licitação  que  atenderem às  exigências  de  habilitação,  independentemente  do
enquadramento ou não como microempresas ou empresas de pequeno porte.

2.2. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou
jurídicas:

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou
que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal,
direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;

2.2.2.  Que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  pela  Administração  Pública  federal,
estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;

2.2.3. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista com a autoridade competente, a Pregoeira, o subscritor do edital ou algum
dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº
8.666/1993;

2.2.4.  Que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para
receber citação e responder administrativamente ou judicialmente;

2.2.5.  Que  estejam  reunidas  em  consórcio  ou  sejam  controladoras,  coligadas  ou
subsidiárias entre si;

2.2.6.  Que tenham sido proibidas pelo Plenário  do CADE de participar  de licitações
promovidas pela Administração Pública federal,  estadual,  municipal,  direta e indireta,
em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II,
da Lei Federal n° 12.529/2011;

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos
do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.616/1998;
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2.2.8.  Que  tenham  sido  proibidas  de  contratar  com  o  Poder  Público  em  razão  de
condenação  por  ato  de improbidade  administrativa,  nos  termos do artigo  12 da Lei
Federal nº 8.429/1992;

2.2.9.  Que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  para  contratar  com  a  Administração
Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do
artigo 108, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993;

2.2.10.  Que  tenham  sido  suspensas  temporariamente,  impedidas  ou  declaradas
inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  Municipal,  direta  e
indireta,  por desobediência à Lei de Acesso à Informação,  nos termos do artigo 33,
incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011.

2.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare,
ao  acessar  o  ambiente  eletrônico  de  contratações  do  Sistema  BEC/SP,  mediante
assinalação  nos  campos  próprios,  que  inexiste  qualquer  fato  impeditivo  de  sua
participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os
regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão
Eletrônico.

2.4.  A  licitante  responde  integralmente  por  todos  os  atos  praticados  no  pregão
eletrônico,  por  seus  representantes  devidamente  credenciados,  assim  como  pela
utilização  da  senha  de  acesso  ao  sistema,  ainda  que  indevidamente,  inclusive  por
pessoa não credenciada como sua representante.  Em caso de perda ou quebra do
sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio
do sítio eletrônico  www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-
27, de 25 de maio de 2006.

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada
pregão eletrônico.

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e
obrigações inerentes ao certame.

2.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6, bem como para a
fruição do benefício de habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na
alínea “f” do item 5.9, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
cooperativa que preencha as  condições estabelecidas  no art.  34,  da Lei  Federal  nº
11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do
disposto nos itens 4.1.4.3 a 4.1.4.5 deste Edital.

3. PROPOSTAS

3.1.  As propostas deverão ser  enviadas por meio eletrônico  disponível  no endereço
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação
da íntegra do Edital  no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no
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preâmbulo para a abertura da sessão pública,  devendo a licitante,  para formulá-las,
assinalar  a  declaração  de  que  cumpre  integralmente  os  requisitos  de  habilitação
constantes do Edital.

3.2.  Os preços unitários e total  serão ofertados no formulário  eletrônico próprio,  em
moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto
da  presente  licitação,  tais  como  tributos,  remunerações,  despesas  financeiras  e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos
com transporte.

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta
licitação,  sendo  desconsideradas  quaisquer  alternativas  de  preço  ou qualquer  outra
condição não prevista no Edital e seus anexos.

3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

3.2.3.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  impedidas  de  optar  pelo
Simples  Nacional,  ante  as  vedações  previstas  na  Lei  Complementar  Federal  nº
123/2006,  não  poderão  aplicar  os  benefícios  decorrentes  desse  regime  tributário
diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis
às demais pessoas jurídicas,  sob pena de não aceitação dos preços ofertados pela
Pregoeira.

3.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3.4. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo II,  o prazo de
validade  da proposta  será  de  60 (sessenta)  dias  contados  a  partir  da  data  de sua
apresentação.

4. HABILITAÇÃO

4.1.  O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a
seguir relacionados, os quais dizem respeito a:

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro  empresarial  na  Junta  Comercial,  no  caso  de  empresário  individual  ou
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  atualizado  e  registrado  na  Junta
Comercial,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  ou  cooperativa,  devendo  o
estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
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c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de
sociedades empresárias ou cooperativas; 

d)  Ato  constitutivo  atualizado  e  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,
tratando-se  de  sociedade  não  empresária,  acompanhado  de  prova  da  diretoria  em
exercício; 

e)  Decreto  de  autorização,  tratando-se  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras,
em se tratando de sociedade cooperativa.

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas,  do Ministério  da
Fazenda (CNPJ); 

b)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual,  relativo  à  sede  ou
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame;

c)  Certificado de regularidade  do Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço  (CRF -
FGTS); 

d)  Certidão  negativa,  ou  positiva  com  efeitos  de  negativa,  de  débitos  trabalhistas
(CNDT);

e)  Certidão  negativa,  ou  positiva  com  efeitos  de  negativa,  de  Débitos  relativos  a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Fazenda
Municipal (mobiliária).

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência,  recuperação judicial  ou extrajudicial,  expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada
na alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.
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a.2).  Caso  o  licitante  esteja  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  deverá  ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano
de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com
o modelo constante do Anexo III.1, atestando que:

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma
do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com
o  modelo  constante  do  Anexo  III.2, afirmando  que  sua  proposta  foi  elaborada  de
maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e  a  prática  de  quaisquer  outros  atos  lesivos  à  Administração  Pública,  nacional  ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013.

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante
do  Anexo III.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da
Lei  Complementar  Federal  n°  123/2006,  bem como sua não inclusão nas vedações
previstas no mesmo diploma legal.

4.1.4.4. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art.
34,  da Lei  Federal  nº  11.488/2007,  declaração subscrita  por  representante  legal  da
licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu
estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o
limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação

4.2.1.  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,  a
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

4.2.2.  A  Pregoeira,  a  seu  critério,  poderá  diligenciar  para  esclarecer  dúvidas  ou
confirmar  o  teor  das  declarações  solicitadas  no  item  4.1.4  deste  Edital  e  das
comprovações  de  qualificação  econômico-financeira  e  de  qualificação  técnica  (caso
exigidas nos itens 4.1.3 e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais
e administrativas pertinentes.
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4.2.3.  Caso  o  objeto  contratual  venha  a  ser  cumprido  por  filial  da  licitante,  os
documentos exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto
pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

5.1. No dia e horário previstos neste Edital, a Pregoeira dará início à sessão pública do
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo
sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

5.2. A análise das propostas pela Pregoeira se limitará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente.

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste edital.

5.2.2.  A  desclassificação  se  dará  por  decisão  motivada  da  Pregoeira,  observado  o
disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

5.2.3.  Serão  desconsideradas  ofertas  ou  vantagens  baseadas  nas  propostas  das
demais licitantes.

5.2.4.  O  eventual  desempate  de  propostas  do  mesmo  valor  será  promovido  pelo
sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

5.3.  Nova  grade  ordenatória  será  divulgada  pelo  sistema,  contendo  a  relação  das
propostas classificadas e das desclassificadas.

5.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras
de propostas classificadas.

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico
em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último
valor  apresentado  pela  própria  licitante  ofertante,  observada  em ambos os  casos a
redução  mínima  fixado  no  item  5.4.2,  aplicável,  inclusive,  em  relação  ao  primeiro
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais
lances do mesmo valor.

5.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.
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5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema,
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos
03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de
prorrogação automática.

5.4.3.2.  Não  havendo  novos  lances  ofertados  nas  condições  estabelecidas  no  item
5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o
terceiro  minuto contado a partir  do registro no sistema do último lance que ensejar
prorrogação.

5.4.3.  No decorrer  da etapa de lances,  as  licitantes  serão informadas  pelo  sistema
eletrônico:

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e
respectivos valores;

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.

5.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração
indicados no item 5.4.2.

5.5.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  o  sistema  divulgará  a  nova  grade  ordenatória
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último
preço admitido de cada licitante.

5.6. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes
microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  cooperativas  que  preencham  as
condições estabelecidas  no artigo 34,  da Lei  Federal  n°  11.488/2007,  preferência  à
contratação, observadas as seguintes regras:

5.6.1.  A microempresa,  empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as
condições  estabelecidas  no  artigo  34,  da  Lei  Federal  n°  11.488/2007,  detentora  da
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até
5% (cinco por cento) ao valor  da proposta melhor classificada,  será convocada pela
Pregoeira, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas
empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio.

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a
ordem  de  classificação,  as  demais  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no
item 5.6.1.
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5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o
item 5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha
as  condições  estabelecidas  no  artigo  34,  da  Lei  Federal  n°  11.488/2007,  não  será
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

5.7. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca
de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

5.8. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo
órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

5.8.2.  Não  serão  aceitas  as  propostas  que  tenham  sido  apresentadas  por
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  impedidas  de  optar  pelo  Simples
Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime tributário
diferenciado.

5.8.3. Na mesma sessão pública, a Pregoeira solicitará da licitante detentora da melhor
oferta  o  envio,  no  campo  próprio  do  sistema,  da  planilha  de  proposta  detalhada,
elaborada  de  acordo com o  modelo  do  Anexo II deste  Edital,  contendo  os  preços
unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no
certame.

5.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo
do produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante
do Anexo I.

5.8.3.2.  A  Pregoeira  poderá  a  qualquer  momento  solicitar  às  licitantes  os
esclarecimentos que julgar necessários.

5.8.3.3. A critério da Pregoeira, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois)
dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo
do Anexo II. 

5.8.3.4.  Se  a  licitante  detentora  da  melhor  oferta  deixar  de  cumprir  a  obrigação
estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pela Pregoeira.

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará a Pregoeira ao julgamento
da habilitação, observando as seguintes diretrizes:

a)  Verificação  dos  dados  e  informações  do  autor  da  oferta  aceita,  constantes  do
CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital;
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b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos
estabelecidos no item 4 deste Edital, a Pregoeira verificará a possibilidade de suprir ou
sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios
eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pela Pregoeira na
ata da sessão pública,  devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por
meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada;

c)  A  licitante  poderá  suprir  eventuais  omissões  ou  sanear  falhas  relativas  ao
cumprimento  dos  requisitos  e  condições  de  habilitação  estabelecidos  neste  Edital
mediante a apresentação de documentos, preferencialmente por correio eletrônico a ser
fornecido pela Pregoeira no chat do sistema, desde que os envie no curso da própria
sessão pública e antes de ser proferida decisão sobre a habilitação.  As declarações
solicitadas no item 4.1.4 e as comprovações de qualificação técnica, caso exigida no
item 4.1.5, serão obrigatoriamente apresentadas por correio eletrônico, sem prejuízo do
disposto no item 5.9, “a”, “b” e “c” deste Edital.

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea
“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea
“c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na
hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas
as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será
inabilitada, mediante decisão motivada;

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados
na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no
preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública,
sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades
cabíveis;

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34
da  Lei  Federal  n°  11.488/2007  será  exigida  apenas  para  efeito  de  celebração  do
contrato. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos
para a comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista será obrigatória  na fase de
habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento.

f.1)  A  prerrogativa  tratada  na  alínea  “f”  abrange  apenas  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n°
11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital,
os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita
neste item 5.9.
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g)  Constatado o  cumprimento dos requisitos  e condições estabelecidos  no Edital,  a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

h)  Havendo  necessidade  de  maior  prazo  para  analisar  os  documentos  exigidos,  a
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário
para sua continuidade.

i) Por meio de aviso lançado no sistema, a Pregoeira informará às demais licitantes que
poderão consultar  as informações cadastrais  da licitante  vencedora utilizando opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto. A Pregoeira deverá, ainda, informar o teor
dos documentos recebidos por meio eletrônico.

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes
certidões  negativas  de débitos,  ou positivas  com efeito  de negativa,  no prazo de 5
(cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  do  momento  em  que  a  licitante  for  declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão
pública será suspensa pela Pregoeira,  observados os prazos previstos no item 5.10
para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, a Pregoeira decidirá motivadamente sobre a
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou
sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação.

5.13.  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  se  a  licitante  desatender  às  exigências  para  a
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos
itens 5.10 a 5.12, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o item
5.5,  examinará  a  oferta  subsequente  de  menor  preço,  negociará  com o  seu  autor,
decidirá  sobre  a  sua aceitabilidade  e,  em caso  positivo,  verificará  as  condições  de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

6. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista
nos moldes  dos itens  5.10  a  5.12,  a  Pregoeira  informará às  licitantes  por  meio  de
mensagem  lançada  no  sistema  que  poderão  interpor  recurso,  imediata  e
motivadamente,  por  meio  eletrônico,  utilizando  exclusivamente  o  campo  próprio
disponibilizado no sistema.

6.2.  Havendo  interposição  de  recurso  a  Pregoeira  informará  aos  recorrentes  que
poderão apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias
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úteis  após  o  encerramento  da  sessão  pública,  sob  pena  de  preclusão.  Os  demais
licitantes  poderão  apresentar  contrarrazões  ao(s)  recurso(s)  interposto(s)  no  prazo
comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para apresentação,
pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos
do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora.

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico
no  sítio  www.bec.sp.gov.br,  opção  “RECURSO”.  A  apresentação  de  documentos
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro
dos prazos estabelecidos no item 6.2.

6.4.  A  falta  de interposição  do  recurso  na forma prevista  no item 6.1  importará  na
decadência do direito de recorrer, podendo a Pregoeira adjudicar o objeto do certame
ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente
a homologação do procedimento licitatório.

6.5.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a
autoridade  competente  adjudicará  o  objeto  da  licitação  à  licitante  vencedora  e
homologará o procedimento licitatório.

6.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

6.7. A adjudicação será feita por item.

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

7.1.  À  licitante  caberá  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão  pública,  respondendo  pelos  ônus  decorrentes  de  sua  desconexão  ou  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.

7.2.  A desconexão do sistema eletrônico com a Pregoeira, durante a sessão pública,
implicará:

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze)
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação
expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes,
até o término do período estabelecido no Edital.

7.3.  A  desconexão  do  sistema  eletrônico  com  qualquer  licitante  não  prejudicará  a
conclusão válida da sessão pública ou do certame.
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8. DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

8.1. Os prazos, locais e condições referentes à presente contratação serão as previstas
no termo de referência.

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto será recebido provisoriamente em até  03 (três) dias úteis,  contados da
data da entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

9.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela
Secretaria,  ou  documento  equivalente,  do  servidor  do Contratante  responsável  pelo
recebimento.

9.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

9.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

9.3.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a  indicação  da  Administração,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias, contados  da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

9.3.2.  Se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

9.3.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de  05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

9.4.  O recebimento do objeto  dar-se-á definitivamente  no prazo de  05 (cinco)  dias
úteis, após  o  recebimento  provisório,  uma vez verificado  o  atendimento  integral  da
quantidade  e  das  especificações  contratadas,  mediante  “Termo  de  Recebimento
Definitivo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável.

10. DOS PAGAMENTOS

10.1. O SAEMAS efetuará  o pagamento em até 15 (quinze) dia  após o registro da
Nota Fiscal, que ocorrerá mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente,
devida e  regularmente atestada, após o recebimento definitivo da totalidade  dos
produtos requisitados.

10.1.1. Na (s) Nota (s) Fiscal (is) deverá constar o número do Processo, do Pregão
e da (s) Autorização (ões) de Fornecimento encaminhadas à empresa. Deverá ser
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emitida  uma  Nota  Fiscal  para  cada  Autorização  de  Fornecimento.  Caso  não
constem essas informações, a (s) Nota (s) Fiscal (is) será (ão) devolvida (s).

10.2.  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à
contratada e deverão ser corrigidas em até  03 (três) dias, data a partir  da qual  se
reiniciará a contagem prevista no 10.1. 

10.3. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da contratada.

10.4. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês.

10.5. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado contrato com a
empresa vencedora, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo
IV, sendo o adjudicatário chamado via e-mail, a celebrá-la em até 05 (cinco dias) úteis,
contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93.

11.1.1 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do Contrato, a
documentação comprobatória de regularidade para com a  Receita Federal do Brasil
(certidão conjunta) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), se
referidos  documentos  apresentados  por  ocasião  deste  certame  licitatório  já
estiverem vencidos.

11.1.1.1.  Excepcionalmente,  e  com  vistas  a  agilizar  o  processo,  tais  providências
poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada
da impossibilidade de obtenção das atualizações por meio eletrônico.

11.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato decorrente deste certame licitatório se
exigirá a comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da
contratada, se tal já não constar dos autos ou do credenciamento.

11.2. No caso de a licitante vencedora não assinar o instrumento contratual, reserva-
se  a  Autarquia  o  direito  de  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das
mesmas  condições  já  negociadas  com  o  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  ao
preço,  ou  anular  a  licitação,  independente  das  sanções  previstas,  para  a  licitante
vencedora recalcitrante, neste Edital.
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11.3. Até  a  assinatura  do  contrato,  a  proposta  da  licitante  vencedora  poderá  ser
desclassificada  se  a  Autarquia  tiver  conhecimento  de  fato  desabonador  à  sua
habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.

11.4. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido
no item anterior, a Autarquia poderá convocar as licitantes remanescentes.

11.5. As demais licitantes classificadas serão convocadas, com vistas à celebração do
contrato, quando a adjudicatária:

11.5.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal, nos moldes do item 5.10, ou na
hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e” do
item 5.9;

11.5.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a
situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital.

11.5.3. Recusar a contratação, no caso do item 11.2.2;

11.5.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste Edital;

11.6. A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03
(três) dias úteis contados da publicação do aviso  no Diário Oficial do Estado de São
Paulo.
11.6.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br
e no site da Autarquia: www.saemas.com.br

11.6.2.  Na  nova  sessão,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  observar-se-ão  as
disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital.

12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

12.1.  Ficará  impedida  de licitar  e contratar  com a Administração Municipal,  direta e
indireta,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos,  a pessoa física ou jurídica,  que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

12.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas previstas na Lei de 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de
Sanções  Administrativas  –  e-Sanções”,  no  endereço  www.esancoes.sp.gov.br,  e
também  no  “Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS”,  no
endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

12.3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
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12.4. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas
que  eventualmente  lhe  forem  aplicadas  por  descumprimento  de  obrigações
estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato.

12.5. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,
contra  princípios  da  administração  pública,  ou  que  de  qualquer  forma  venham  a
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato,
será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos
da Lei Federal nº 12.846/2013 e, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal
nº 10.520/2002.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

13.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta
licitação.

14.  DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão Eletrônico em até 02 (dois)  dias úteis  anteriores à data fixada para a
abertura da sessão pública.

14.2.  As impugnações e os pedidos  de esclarecimentos  serão formulados por  meio
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”.

14.3.  As  impugnações  serão  decididas  pelo  subscritor  do  Edital  e  os  pedidos  de
esclarecimentos respondidos pela Pregoeira até o dia útil anterior à data fixada para a
abertura da sessão pública. 

14.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
realização da sessão pública, se for o caso.

14.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.6. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos
serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado.

14.7.  A  ausência  de  impugnação  implicará  na  aceitação  tácita,  pelo  licitante,  das
condições  previstas  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  em  especial  no  Termo  de
Referência e na minuta de termo de contrato, quando houver. 
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15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

15.2. Os casos omissos serão solucionados pela Pregoeira.

15.3.  Das  sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas
circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio.

15.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes:

15.4.1. Para a Pregoeira, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação;

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a
sessão pública,  franqueie,  permita ou possibilite  a sua identificação para a Unidade
Compradora, para a Pregoeira ou para os demais participantes em qualquer momento,
desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no
preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas.

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do li-
citante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pela pre-
goeira na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço".

15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju-
rídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribu-
indo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante
são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da
abertura da sessão pública deste Pregão.

15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afas-
tamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

15.8. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial eletrônico do
Município de Sertãozinho e nos sítios eletrônicos e www.bec.sp.gov.br, opção “PRE-
GÃO ELETRÔNICO”
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15.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Sertãozinho, Estado de São Pau-
lo.

16. DOS ANEXOS 

16.1. Integram o presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referências;
Anexo II – Modelo de planilha de proposta;
Anexo III – Modelos de Declarações;
Anexo IV – Minuta de Contrato.

Sertãozinho, 06 de dezembro de 2023

FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA

Diretor Administrativo
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO

Contratação  de  FORNECIMENTO  DE  HIDRÔMETROS  MONOJATO
TAQUIMÉTRICO DE 3/4”  -  20  MM,  CLASSE METROLÓGICA  B COM VAZÃO
NOMINAL  (QN)  1,5  M³/H  E  MÁXIMA  (QMÁX)  3,0  M³/H  E  HIDRÔMETROS
MONOJATO TAQUIMÉTRICO, 1/2”, VAZÃO NOMINAL (QN) 1,5M³/H E MÁXIMA
3,0  M³/H,  CONJUNTO  TUBETES  E  PORCAS  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexos.

2) MOTIVAÇÃO

Os materiais  serão utilizados em instalações e substituições de hidrômetros  na
cidade de Sertãozinho e Distrito de Cruz das Posses.

3) ESPECIFICAÇÕES 
Os materiais  deverão se enquadrar  nas normas oficiais,  visando a assegurar  a
qualidade dos mesmos, sendo:

Item Vazão Nominal
(m³/h)

Vazão Máx.
(m³/h)

Tipo Classe Diâmetro Quantidade
(pç)

01 1,5 3,0 Monojato
taquimétrico

B 3/4” 1.900

02 1,5 3,0 Monojato
taquimétrico

B 1/2” 100

OBS: 

Hidrômetro  velocimétrico  monojato,  com  cúpula  de  vidro;  com  relojoaria
inclinada  a  45º,  sem  conexões,  carcaça  de  bronze  ou  em  liga  metálica
(mínimo de 60% de cobre) com logomarca do SAEMAS impressa na relojoaria.
Demais  especificações  devem  estar  de  acordo  com  as  especificações
técnicas em anexo.

4) – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO 

Os materiais serão recebidos provisoriamente em até 3 (três) dias úteis contados a
partir  de  sua  entrega.  Todos  os  lotes  de  produtos  serão  inspecionados  pelo
SAEMAS  e  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  das  quantidades  e  das
especificações construtivas contratadas, será feito o recebimento definitivo.
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Durante  o  recebimento,  caso  qualquer  remessa  de  produtos  seja  rejeitada,  a
CONTRATADA deverá no  prazo máximo 05 (cinco) dias corridos  contados da
notificação  da  Diretoria  responsável,  retirar,  as  suas  expensas,  os  produtos
rejeitados no local e no prazo de 15 (quinze) dias corridos  contados da mesma
notificação, entregar uma remessa livre das causas de rejeição.
Caso uma nova remessa entregue em substituição a uma remessa rejeitada seja
também objeto de rejeição, ou caso ocorram 03 (três) rejeições aleatórias para o
mesmo item,  ficará  demonstrada  a  incapacidade  técnica  da  CONTRATADA de
entregar  os  medidores  nas  condições  e  especificações descritas  neste  edital  e
sujeitá-la às penalidades previstas em contrato.
A  entrega  (CIF  incluindo  descarregamento)  do  material  deverá  ser  no
Almoxarifado do Saemas sito  na rua Abílio  Alves  Teixeira,  nº  566,  Jardim
Alvorada,  no  horário  das  08:00  às  11:00  ou das  13:00  às  16:30 horas,  de
segunda-feira a sexta-feira,   combinada com antecedência de 3 dias  , correndo
por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguro,  transporte,
tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

A quantidade e o prazo dos objetos a serem entregues devem respeitar a seguinte
programação:

Item Descrição  Entrega Prazo (dias) Quantidade da
remessa

01 Hidrômetro monojato 
taquimétrico, 3/4”, Vazão 
Nominal (QN) 1,5m³/h e 
máxima 3,0 m³/h

Única 30 1900

02 Hidrômetro monojato 
taquimétrico, 1/2”, Vazão 
Nominal (QN) 1,5m³/h e 
máxima 3,0 m³/h

Única 30 100

Obs: Somente serão aceitos e recebidos definitivamente os materiais que atendam
às especificações constantes deste edital. Estando os materiais em desacordo com
o estabelecido neste edital, os mesmos serão recusados e devolvidos às expensas
da adjudicatária, devendo sua substituição ser realizada sob pena de rescisão e
sem prejuízo das penalidades e sanções previstas em contrato.

 A empresa deverá dispor de mão de obra e/ou equipamento para descarregar
os materiais do caminhão por conta própria. Além disso, a pessoa deverá ter
Equipamentos  de  Proteção  Individual  à  disposição  para  o  serviço,  como
luvas, capacetes e outros que forem necessários.

5) DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
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A CONTRATADA deverá garantir os medidores a serem fornecidos contra qualquer
defeito  do  projeto,  material  e  fabricação  e  ainda  o  fornecimento  das  peças  e
acessórios pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da sua
entrega, desde que os mesmos não estejam violados, não haja presença de sólidos
que  comprometam  seu  perfeito  funcionamento  por  08  (oito)  horas  por  dia,
trabalhando  na  vazão  nominal  no  prazo  de  garantia  estabelecido,  sendo  erros
máximos admissíveis após a instalação: Q1 +/- 10%, Q2 e Q3 +/- 5%.

Durante  o  período  de  garantia,  em  caso  de  falhas  nos  equipamentos,  a
CONTRATADA se compromete a efetuar a  reposição imediata dos medidores,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Para  o  mesmo  tipo  de  material,  caso  ocorra  mais  de  3  substituições,  a
CONTRATADA deverá realizar ensaios em instituição acreditada pelo INMETRO
para  comprovar  a  qualidade  do  item  entregue,  arcando  com  todos  os  custos
envolvidos.  Será  utilizado  como  referência  a  Qualidade  Limite  (QL)  de  3%
(porcentagem máxima de defeituosas),  com risco do consumidor  em 10%, com
plano de amostragem simples, nível de inspeção ll e regime normal segundo a NBR
5426 “Plano de Amostragem e Procedimentos na Inspeção por Atributos”. O laudo
deverá ser entregue ao SAEMAS e caso o lote de inspeção seja reprovado pela
análise,  toda  a  quantidade  de  material  fornecida  deverá  ser  substituída  pela
CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá ter assistência técnica no BRASIL, com oficina própria ou
autorizada,  para  atender  a  manutenção  e/ou  orientação  técnica  sobre  os
equipamentos.

A reposição dos equipamentos,  durante  o  prazo de garantia  deverá  ocorrer  no
prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  a  contar  da  notificação  feita  pelo
CONTRATANTE. Caso haja necessidade de calibração, esse prazo passará de 15
(quinze) dias para 30 (trinta) dias.

Para cada medidor substituído em garantia, a CONTRATADA deverá ressarcir
a  CONTRATANTE  das  despesas  com  mão  de  obra  utilizada  na  troca  em
campo. O valor de cada troca de hidrômetro em campo é de R$ 20,00 (vinte
reais).

O Valor do ressarcimento de mão de obra poderá ser pago em dinheiro ou em
medidores.

O  prazo  de  garantia  deverá  estar  expresso  na  nota/fiscal  sob  pena  do
CONTRATANTE não receber os medidores. 

Caso ocorra mais de 3 substituições, a CONTRATADA deverá realizar ensaios em
instituição acreditada pelo INMETRO para comprovar a qualidade do item entregue,
arcando  com  todos  os  custos  envolvidos.  Será  utilizado  como  referência  a
Qualidade Limite (QL) de 3% (porcentagem máxima de defeituosas), com risco do
consumidor em 10%, com plano de amostragem simples, nível de inspeção ll  e
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regime normal segundo a NBR 5426 “Plano de Amostragem e Procedimentos na
Inspeção por Atributos”. O laudo deverá ser entregue ao SAEMAS e caso o lote de
inspeção  seja  reprovado  pela  análise,  toda  a  quantidade  de  material  fornecida
deverá ser substituída pela CONTRATADA.

6) DA FORMA DE PAGAMENTO 

O  pagamento  será  efetuado  através  da  apresentação  da  Nota  Fiscal,  sem
atualização financeira, pelo SAEMAS, em até 15 (quinze) dias contados a partir do
fim do prazo para inspeção do material entregue.

7) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

No mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica,  expedido por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove ter o licitante fornecido
satisfatoriamente os materiais pertinentes e compatíveis com o objeto desta
licitação;  especialmente a comprovação de fornecimento de materiais similares,
em quantidades equivalentes a no mínimo 50% ao exigido pelo edital (Conforme
Súmula nº 24 do Egrégio TCE/SP).

8) VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Para elaboração da planilha orçamentária foi solicitado orçamentos nas empresas
do ramo para a composição do preço para a licitação.

Elizabeth Luiza Iozzi Vieira
Chefe do Setor de Fiscalização

Elton Cesar Domiciano Nunes
Diretor Técnico
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ANEXO I.1
Especificação Técnica

Objeto: Hidrômetro monojato taquimétrico dn 20mm – 3/4”, Qn 1,50 m³/h 
Código SAEMAS: 1.06.01.0019-0

Características Metrológicas
Vazão Nominal, Qn (m³/h):      1,50;
Vazão Máxima, Qmáx (m³/h):  3,00;
Vazão de Transição Qt (l/h):  120,00;
Vazão Mínima, Qmin (m³/h):  30,00;
Aspectos Construtivos
Diâmetro Nominal: 20 mm  - 3/4”
Comprimento: 115 mm;
Carcaça: Bronze ou liga metálica com no mínimo 60% de cobre, com pintura epóxi
na cor azul;
Relojoaria:

1. Cúpula totalmente em vidro e com tampa adequada para proteger parte
superior e lateral da relojoaria;

2. Mostrador orientável a 360º com limitador de rotação;
3. Inclinada, com possibilidade de leitura a um ângulo de 45º;
4. Excelente transparência;
5. Tipo seca (IP68);
6. Base fabricada em metal

b) Classe Metrológica: B
 Pressão de Serviço: 1 MPa;
 No mostrador deverá ser especificado:

◦ Logotipo do fabricante;
◦ Logotipo do SAEMAS;
◦ Classe do hidrômetro;

Referências Normativas
O produto deve atender as seguintes referências normativas: 

 Portaria nº 246/2000 – INMETRO – Regulamento Técnico Metrológico
 NBR NM 212/1999 – Medidores velocimétricos de água fria até 15 m³/h;
 NBR 16043/2012 – Medição de vazão em condutos fechados em carga –

Medidores para água potável fria e quante
 NBR 15538/2014 – Medidores de água potável – Ensaios para avaliação de

eficiência; NBR 8194/2013 – Medidores de água potável – Padronização.
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ANEXO I.2
Especificação Técnica

Objeto:  Hidrômetro  monojato  taquimétrico  dn  15mm –  1/2”,  Qn
3,00 m³/h 

Código SAEMAS: 1.06.01.0036-0

Características Metrológicas
Vazão Nominal, Qn (m³/h):        1,50;
Vazão Máxima, Qmáx (m³/h):    3,00;
Vazão de Transição Qt (l/h):  120,00;
Vazão Mínima, Qmin (m³/h):    30,00;
Aspectos Construtivos
Diâmetro Nominal: 15 mm  - 1/2”
Comprimento: 115 mm;
Carcaça: Bronze ou liga metálica com no mínimo 60% de cobre, com pintura epóxi
na cor azul;
Relojoaria:

1. Cúpula totalmente em vidro e com tampa adequada para proteger parte
superior e lateral da relojoaria;

2. Mostrador orientável a 360º com limitador de rotação;
3. Inclinada, com possibilidade de leitura a um ângulo de 45º;
4. Excelente transparência;
5. Tipo seca (IP68);
6. Base fabricada em metal

b) Classe Metrológica: B
 Pressão de Serviço: 1 MPa;
 No mostrador deverá ser especificado:

◦ Logotipo do fabricante;
◦ Logotipo do SAEMAS;
◦ Classe do hidrômetro;

Referências Normativas
O produto deve atender as seguintes referências normativas: 

 Portaria nº 246/2000 – INMETRO – Regulamento Técnico Metrológico
 NBR NM 212/1999 – Medidores velocimétricos de água fria até 15 m³/h;
 NBR 16043/2012 – Medição de vazão em condutos fechados em carga –

Medidores para água potável fria e quente
 NBR 15538/2014 – Medidores de água potável – Ensaios para avaliação de

eficiência;
 NBR 8194/2013 – Medidores de água potável – Padronização.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

PROCESSO Nº 458/2023

ANEXO II

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA
DADOS DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL:

Objeto Licitado
VALOR

Item Qtde Unid Descrição MARCA Unitário TOTAL

01 1900 (COTA
PRINCIPAL)

Un. Hidrômetro 3/4’’

02
100

(LICITAÇÃO
EXCLUSIVA)

Un. Hidrômetro 1/2’’

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da contratada.

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:
BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE:

Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do Termo de
Ciência e Notificação, conforme abaixo:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
OBS:  A  não  apresentação  dos  dados  acima,  não  será  motivo  de  desclassificação  da
proposta.
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor,  especialmente os da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a
presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT.

(Local e data).
____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO Nº 458/2023

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL
(em papel timbrado da licitante)

Nome completo: ______________________________________________________

RG nº: ___________________________            CPF nº:______________________

DECLARO,  sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n°
___/___: 

a)  está  em  situação  regular  perante  o  Ministério  do  Trabalho  no  que  se  refere  a
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma
do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 
b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

(Local e data).

____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO Nº 458/2023

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ___________________________________,  portador do  RG nº  _____________ e
do  CPF  nº  _____________, representante  legal  do  licitante
________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão
Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___, DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com
qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente
procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório;
c)  o  licitante  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na
decisão de qualquer  outro  licitante  ou interessado,  em potencial  ou  de fato,  no
presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado,
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação
do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente,
ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão
desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO,  ainda,  que  a  pessoa  jurídica  que  represento  conduz  seus  negócios  de
forma  a  coibir  fraudes,  corrupção  e  a  prática  de  quaisquer  outros  atos  lesivos  à
Administração  Pública,  nacional  ou  estrangeira,  em  atendimento  à  Lei  Federal  nº
12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:
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I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II  –  Comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de  qualquer  modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III  –  comprovadamente,  utilizar-se  de  interposta  pessoa  física  ou  jurídica  para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos
atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 

a)   frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar,  de modo fraudulento ou irregular,  pessoa jurídica para participar de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações de contratos 
celebrados  com  a  administração  pública,  sem  autorização  em  lei,  no  ato
convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 
g)  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos
celebrados com a administração pública; 

V – Dificultar  atividade  de investigação  ou fiscalização  de órgãos,  entidades ou
agentes públicos,  ou intervir  em sua atuação,  inclusive  no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

___________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.3

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO Nº 458/023

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO:  ESTA  DECLARAÇÃO  DEVE  SER  APRESENTADA  APENAS  POR
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL.

Eu, ___________________________________,  portador do  RG nº  _____________ e
do  CPF  nº  _____________, representante  legal  do  licitante
________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão
Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO,  sob as penas da Lei, o seu
enquadramento  na  condição  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos
critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como
sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

(Local e data).

___________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.4

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO Nº 458/2023

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO:  ESTA  DECLARAÇÃO  DEVE  SER  APRESENTADA  APENAS  POR
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS,  NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.4.  DO
EDITAL.

Eu, ___________________________________,  portador do  RG nº  _____________ e
do  CPF  nº  _____________, representante  legal  do  licitante
________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão
Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que:

c) O  Estatuto  Social  da  cooperativa  encontra-se  adequado  à  Lei  Federal  nº
12.690/2012;

d) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do
art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante
Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente;

(Local e data).

___________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO Nº 458/2023

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS MONOJATO TAQUIMÉTRICO DE
¾’’ E DE ½’’, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O SAEMAS - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA “.....................................”.

Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO - SAEMAS, Estado de São Paulo, com sede na rua
Jordão  Borghetti,  250  –  Jd.  Recreio,  Sertãozinho/SP,  CNPJ/MF  07.750.478/0001-88,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  representada  neste  ato  pelo  Exmo.  Sr.
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR, CPF nº  e  RG nº ,  e de outro lado a Empresa ......,
CNPJ/MF  nº.......,  com  sede  na  rua  ...,  ...,  ...  CEP  ...,  na  cidade  de  ....,  neste  ato
representando pelo Sr………………., CPF nº…………., RG nº………………….,   ao final
assinado,  doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a  homologação  do
Pregão Eletrônico nº  012/2023,  pelo tipo de Licitação de menor preço,  regida pela Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
1.1.  Constitui-se  objeto  da  presente  contratação  a  AQUISIÇÃO  DE  HIDRÔMETROS
MONOJATO TAQUIMÉTRICO DE ¾’’ E DE ½’’, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I –
TERMO  DE  REFERÊNCIA,  observados  os  termos  do  antecedente  edital  da  licitação
pertinente, pregão eletrônico nº 012/2023 e proposta adjudicada, documentos que integram
o presente instrumento de contrato, de forma indissociável, para todos os fins e efeitos de
direito, com força de cláusulas contratuais.

Descrição Marca Qnt Unit. Valor Total

Hidrômetro ¾’’ (Cota
Principal)

R$ R$

Hidrômetro ½’’ (Cota
Principal)

R$ R$

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: 
2.1. A presente contratação perfaz o valor global de R$    (reais), sendo o valor de R$...
para o Item 01;  R$ …... para o item 02; R$ ……….. para o item 03 e R$ ……. para o item
04. 

2.1.1. O preço referido acima inclui todos os tributos e encargos decorrentes e pertinentes
à entrega e fornecimento dos produtos no local indicado no presente contrato, de modo a
constituir a única e total contraprestação a ser paga pela Autarquia contratante;

2.1.2.  As  despesas  decorrentes  do  contrato  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas no Orçamento Geral do SAEMAS, relativo ao exercício financeiro de 2023, na
classificação orçamentária abaixo relacionada:
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FICHA CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
42 3.3.90.30.00 17.512.0057.2.403

CLÁUSULA TERCEIR  A:   CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1.  O SAEMAS  efetuará  o pagamento  em até 15 (quinze) dia  após o registro da
Nota Fiscal, que ocorrerá mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente,
devida e  regularmente  atestada, após o recebimento definitivo da totalidade  dos
produtos requisitados.

5.1.1. Na (s) Nota (s) Fiscal (is) deverá constar o número do Processo, do Pregão e
da (s) Autorização (ões) de Fornecimento encaminhadas à empresa. Deverá ser
emitida  uma  Nota  Fiscal  para  cada  Autorização  de  Fornecimento.  Caso  não
constem essas informações, a (s) Nota (s) Fiscal (is) será (ão) devolvida (s).

5.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada  e  seu  vencimento  ocorrerá  20  (vinte)  dias  após  a  data  de  sua
apresentação válida.

5.3  -  Havendo  atraso  nos  pagamentos,  sobre  a  quantia  devida  incidirá  correção
monetária  nos  termos  do  artigo  5°  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  bem como juros
moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO.

Os materiais serão recebidos provisoriamente em até 3 (três) dias úteis contados a
partir  de  sua  entrega.  Todos  os  lotes  de  produtos  serão  inspecionados  pelo
SAEMAS  e  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  das  quantidades  e  das
especificações construtivas contratadas, será feito o recebimento definitivo.
Durante  o  recebimento,  caso  qualquer  remessa  de  produtos  seja  rejeitada,  a
CONTRATADA deverá no  prazo máximo 05 (cinco) dias corridos  contados da
notificação  da  Diretoria  responsável,  retirar,  as  suas  expensas,  os  produtos
rejeitados no local e no prazo de 15 (quinze) dias corridos  contados da mesma
notificação, entregar uma remessa livre das causas de rejeição.
Caso uma nova remessa entregue em substituição a uma remessa rejeitada seja
também objeto de rejeição, ou caso ocorram 03 (três) rejeições aleatórias para o
mesmo item,  ficará  demonstrada  a  incapacidade  técnica  da  CONTRATADA de
entregar  os  medidores  nas  condições  e  especificações descritas  neste  edital  e
sujeitá-la às penalidades previstas em contrato.
A  entrega  (CIF  incluindo  descarregamento)  do  material  deverá  ser  no
Almoxarifado  do  Saemas  sito  na  rua  Abílio  Alves  Teixeira,  nº  566,  Jardim
Alvorada,  no  horário  das  08:00  às  11:00  ou  das  13:00  às  16:30 horas,  de
segunda-feira a sexta-feira,   combinada com antecedência de 3 dias  , correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
A quantidade e o prazo dos objetos a serem entregues devem respeitar a seguinte
programação:
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Item Descrição  Entrega Prazo (dias) Quantidade remessa

01 Hidrômetro monojato 
taquimétrico, 3/4”, Vazão 
Nominal (QN) 1,5m³/h e 
máxima 3,0 m³/h

Única 30 1900

02 Hidrômetro monojato 
taquimétrico, 1/2”, Vazão 
Nominal (QN) 1,5m³/h e 
máxima 3,0 m³/h

Única 30 100

Obs:  A  quantidade  restante  será  solicitada  pelo  SAEMAS  mediante  a  sua
necessidade, através de autorização de fornecimento (AF). A empresa terá prazo
de 45 dias após o recebimento da AF para realizar a entrega conforme a presente
especificação.
Somente serão aceitos e recebidos definitivamente os materiais que atendam às
especificações constantes deste edital. Estando os materiais em desacordo com o
estabelecido neste edital, os mesmos serão recusados e devolvidos às expensas
da adjudicatária, devendo sua substituição ser realizada sob pena de rescisão e
sem prejuízo das penalidades e sanções previstas em contrato.

 A empresa deverá dispor de mão de obra e/ou equipamento para descarregar
os materiais do caminhão por conta própria. Além disso, a pessoa deverá ter
Equipamentos  de  Proteção  Individual  à  disposição  para  o  serviço,  como
luvas, capacetes e outros que forem necessários.

CLÁUSULA QUINTA: - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1 – O material, objeto da licitação, será recebido provisoriamente, quando da entrega,
para a devida verificação da conformidade do mesmo com as especificações, observados
os requisitos quantitativos e qualidade, segundo as exigências do edital e os termos da
proposta  adjudicada;  e  definitivamente,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  após  o
recebimento provisório,  averiguada a pertinência do mesmo, sempre tendo em vista as
exigências do edital e os termos da proposta adjudicada. 

5.2. Averiguada qualquer anormalidade no material entregue, será emitido termo de não
recebimento,  devendo  nesta  hipótese  a  contratada  tomar  as  providências  necessárias
visando às adequações de rigor, por sua conta e risco, sem quaisquer ônus ao SAEMAS,
ficando o recebimento definitivo condicionado a efetiva adequação pertinente.

5.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada da substituição necessária decorrente
da  impropriedade  do  material,  somente  averiguada  quando  da  efetiva  utilização  dos
mesmos.  Nesta  hipótese,  como  de  rigor,  a  contratada  terá  de  substituí-los  quando
necessários, sem ônus ao SAEMAS;

5.4. A empresa deverá substituir  o material  que não estejam em conformidade com as
especificações do edital no prazo de 10 (dez) dias.
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CLÁUSULA SEXTA:  INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES:

6.1.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato,  aceitar  ou
retirar  o  instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela
Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
sujeitando-o às seguintes penalidades:

6.1.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

6.1.3  –  Descredenciamento  no  Sicaf  ou  nos  sistemas  de  cadastramento  de
fornecedores da Autarquia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
multa.

6.2  –  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

6.2.1 – Advertência;

6.2.2 – Multa de até 10% sobre o valor total do contrato, ou, se for o caso, sobre
o item não executado total ou parcialmente;

6.2.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

6.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

6.3  –  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  também  sujeitará  o
contratado à multa de mora de 0,1% por dia de atraso até o limite de 10% sobre
o valor dos produtos entregues em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA: - DO CONTRATO.

7.1 – O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sertãozinho - SAEMAS, na qualidade de
contratante,  convocará  a  adjudicatária,  após  a  devida  adjudicação  do  objeto  pela
autoridade superior da Autarquia, nos termos e para efeitos do art. 64 da Lei n.º 8.666/93,
para assinar o Termo de Contrato, conforme minuta contratual anexa, no prazo de até 05
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data do chamamento para assinatura, que
será realizado por telefone, e-mail, ou qualquer outro meio idôneo.

7.1.1 – O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Autarquia.               

7.2 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, no prazo e
condições  estabelecidas,  conforme  disposto  no  item  anterior,  caracteriza  o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades a que se refere
a Lei Federal 8.666/93 e indicada no presente edital.
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7.3 – Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, a Autarquia procederá a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  obedecido  ao
disposto no inciso XVI do art. 4º da Lei Federal n.º 10.520/02.

7.4 – Da alteração contratual:

7.4.1 – A Contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem
no objeto  adjudicado,  até  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do
contrato. 

7.4.2. O contrato regular-se-á, em suas cláusulas, pelos preceitos do direito público e pelo
disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, aplicando-se-lhe subsidiariamente os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

7.5 – Garantia:

7.5.1. A CONTRATADA será responsável pela qualidade do produto fornecido durante toda
vigência  do  contrato,  devendo  responder  perante  a  FISCALIZAÇÃO  por  qualquer  não
conformidade do mesmo, oriundo comprovadamente por produto com qualidade abaixo da
especificada.

CLÁUSULA OITAVA: - DO REAJUSTE

Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA NONA: - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. O contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo período de até  12 (doze)
meses, contados a partir da expedição da Autorização de Fornecimento pelo SAEMAS.

9.2. O prazo de garantia para o material é de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

9.3.  As  despesas  de  Transporte  (frete)  do  produto  serão  por  conta  e  risco  do
fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES

10.1. DA CONTRATADA:
Realizar as entregas dos produtos dentro do prazo estabelecido e de acordo com a sua
proposta comercial que fica fazendo parte integrante desse contrato. 

10.2. DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deverá disponibilizar um responsável para
acompanhar os serviços e efetuar o pagamento em conformidade ao prazo estabelecido na
cláusula quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO:
11.1. Constituem motivo para rescisão de contrato:

11.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

11.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
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11.1.3. O atraso injustificado no início do fornecimento;

11.1.4. A paralisação do fornecimento;

11.1.5. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no Edital e no Contrato;

11.1.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

11.1.7. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

11.1.8. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

11.1.9. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

11.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa,
que prejudique a execução do Contrato;

11.1.11.  Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada a Administração Contratante e exaradas no processo administrativo a que
se refere o Contrato;

11.1.12.  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,  regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

11.2. A rescisão poderá, ainda, ser:

11.2.1.  Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  mediante  autorização  escrita  e
fundamentada  da  autoridade  competente,  reduzida  a  termo  no  processo  licitatório,
desde que haja conveniência da Administração contratante.

11.2.2. Judicial

11.3. Em casos de rescisão enumerados abaixo, sem que haja culpa da Contratada,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados quando houver sofrido.

11.3.1.  Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada a Administração Contratante e exaradas no processo administrativo a que
se refere o Contrato;

11.3.2.  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou de  força  maior,  regularmente  comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

11.3.3. A supressão, por parte da Administração contratante, dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido de 25%;

11.4. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de
indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
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optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações  assumidas  até  que  seja
normalizada a situação;

11.5. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
contratante  decorrentes  de  obras  ou  serviços,  ou  parcelas  destes  já  recebidos  ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão
deverá ser comunicada por escrito à Administração contratante;

11.6.  A  rescisão  contratual  pelo  não  cumprimento  de  cláusulas  contratuais,
especificações, projetos e prazos acarreta as seguintes consequências:

11.6.1.  Assunção  imediata  do  objeto  do  Contrato,  no  estado  e  local  em  que  se
encontrar, por ato próprio da Administração contratante;

11.6.2.  Ocupação  e  utilização  das  instalações,  equipamentos,  material  e  pessoal
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade;

11.6.3.  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos
causados à Administração contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem
no objeto adjudicado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

12.2. A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade  com as obrigações  assumidas,  todas as  condições  de habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

12.3. O presente Contrato regular-se-á pelas suas Cláusulas, pelos preceitos do Direito
Público e pelo disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, aplicando-se-lhe, subsidiariamente,
as disposições de direito privado e os princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO: 
O foro  competente  para  dirimir  as  dúvidas  e/ou  conflitos  oriundos  da  execução  deste
Contrato é o da Comarca de Sertãozinho/SP.

Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 03 (três)
vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.
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Sertãozinho, __ de ____ de 2023

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
SUPERINTENDENTE

FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-) ______________________          2-)  ______________________
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C-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: SAEMAS -  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO

CONTRATADO: _______________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):____________________________________

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS MONOJATO TAQUIMÉTRICO DE ¾’’ E
DE ½’’, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução  contratual,  estarão  sujeitos  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite  processual  ocorrerá pelo sistema
eletrônico; 

b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular
cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a  ser  tomados,  relativamente  ao aludido  processo,  serão  publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir  de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos  no Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme “Declaração(ões)  de
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 
Cargo:
CPF:                              RG: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:
Cargo: 
CPF:                             RG: 

Assinatura: ______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo:
CPF:                          RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional _________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________

Nome:    
Cargo: 
CPF:  RG: 
Data de Nascimento: _____________
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional : ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: _________________________________________________________
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Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: RG:
Assinatura: ______________________________________________________

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico.
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

                            PREGÃO ELETRÔNICO № 012/2023

A ____________________________________________, apresenta, a seguir, os
                              (Nome completo da empresa)
dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO:

NOME(s):

CARGO(s):

NACIONALIDADE(s):                                                          ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:                                    RG no.:.                                     CPF no.:.

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ no.:                                                   FONE:                                          E-mail:

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal:

ENDEREÇO:

Município:                                                             Estado:           CEP:

Conta corrente, se já possuir, no BANCO DO BRASIL S.A.

Agência:                                   Código da Agência:                Conta corrente no.:

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na
forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação.

_________________, _________ de _____________________ de 2023

_______________________________________________
(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal)
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